
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAi

DECRETO N".29.453. DE 1 0 DE NOVEMBRO DE 2020

LU[Z FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUN]CÍP]O DE JUNDIA].
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LET N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'. r'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DA DESPESA COM O PAGAMENTO DO
REALINHAMENTO CONCEDIDO AO PREGÃO ELETRONIC0 40/2020 - CIMENTO COMUM CP ll
EMPRESA AV COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI. PROCESSO: 4.403-8/2020. SEM IMPACTO
NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 1.1 11 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 760.262 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DA DESPESA COM O PAGAMENTO DO
REALINHAMENTO CONCEDIDO AO PREGÃO ELETRONIC0 40/2020 CIMENTO COMUM CP ll
EMPRESA AV COMÉRCIO DE MAI'ERIAIS EM GERAL EIRELI. PROCESSO: 4.403-8/2020. SEM IMPACTO
NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 1 .1 14 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÜBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 760.266 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DA DESPESA COM O PAGAMENTO DO
REALINHAMENTO CONCEDIDO AO PREGÃO ELETRONIC0 40/2020 - CIMENTO COMUM CP ll
EMPRESA AV COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI.PROCESSO: 4.403-8/2020. SEM IMPACTO
NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃO 1 . 1 12 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQUiStçÃO 760.263 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DA DESPESA COM O PAGAMENTO DO
REALINHAMENTO CONCEDIDO AO PREGÃO ELETRONIC0 40/2020 CIMENTO COMUM CP ll
EMPRESA AV COMÉRCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI.PROCESSO: 4.403-8/2020. SEM IMPACTO
NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 1.113 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 760.265 REMANEJAM ENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 34.412,90 (TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS E
NOVENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

1 0.01 . 15.452.0190.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE M
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

RS 34.412,90

TOTAL....RS 34.412,90

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUnqTE(s) RECURSO(s):
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1 - ANULAÇÃO PARCIAL, DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

[ O.O] .04.122.0190.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VKiCULOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

RS 34.412.90

TOTAL....R$ 34.412,90

AR].3

JOSFANTONjOPARIMOSCHI

GESTOR DA UTqÍlpADE bE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


